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PROJKTO DE LEI

n. 02

Aiitori/.a o Poder Kxecutivo a abrir na
Contabilidade Municipal - Supervisão
da Kazenda, um Crédito Adicional
líspecial no valor de RS 18.083.333,33,
visando atender a despesas do luindo
Municipal de Saúde.
IVoc. n" 7552/05

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na
Contabilidade Municipal - Supervisão da Fazenda, um crédito ad i c iona l
especial de R$ 18.083.333,33 (dezoito milhões, oitenta e três mil, trezentos e
trinta e três reais e t r inta e três centavos), visando atender a despesas do Fundo
Municipal de Saúde.
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Art. 2° - O crédito adicional especial de que trata o art. l
desta Lei será coberto com recursos provenientes das transferências do SUS -
Sistema Único de Saúde.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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